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LEI nº 1546/2002 
 

 

 

Súmula:- Dá denominação ao Posto de Saúde 

localizado no Bairro Bonsucesso, do 

Distrito Judiciário de Eduardo 

Xavier da Silva, deste Município. 

 

 

    

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, APROVOU e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

Lei, 

 

 

   LEI 

 

 

 

Art. 1º - O Posto de Saúde, não nominado, 

localizado no Bairro no Bairro Bonsucesso, do Distrito 

Judiciário Eduardo Xavier da Silva, deste Município, passará 

a ter a denominação de “Posto de Saúde HIGINO VIDAL”. 
 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Jaguariaíva, em 30 de dezembro de 2002. 

 

 

 

 

    

ADEMAR FERREIRA DE BARROS 

       Prefeito Municipal 

 

  


